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RESOLUÇÃO Nº 04/2023
[bookmark: _GoBack]
OFICIALIZA O E-MAIL INSTITUCIANAL DA CÃMARA DE VEREADORES DE ANCHIETA DO ESTADO DE SANTA CATARINA.
 
O Presidente da Câmara de Vereadores de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, em especial o Art. 109 do Regimento Interno instituído pela Resolução n. 011, de 16 de dezembro de 2010, 
RESOLVE:
Art. 1º Fica Instituído os E-mail Oficiais da Câmara de Vereadores de Anchieta-SC: 
· camaradevereadores@anchieta.sc.gov.br
· camaradevereadoresanchieta@gmail.com
 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação;

Anchieta (SC), 25 de maio de 2023.
 


VALDECÍ LUIS CELLA
Presidente da Câmara de Vereadores de Anchieta

 

Certifico que a presente Resolução 
Foi publicado na forma da lei na data supra.
 
Mateus Pedretti Delai
Diretor Geral do Legislativo	
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